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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.627, 
de 2019, do Deputado Roberto de Lucena, que institui 
o Dia Nacional do Metodismo Wesleyano. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei nº 2.627, de 2019, do Deputado Roberto de Lucena, que institui o Dia 
Nacional do Metodismo Wesleyano. 

A proposição contém dois artigos. O art. 1º institui a efeméride, a 
ser celebrada, anualmente, no dia 24 de maio. Já o art. 2º prevê a entrada em 
vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, o autor narra a história e destaca a 
importância do Dia Nacional do Metodismo Wesleyano, também conhecido 
como “Dia do Coração Aquecido”. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi apreciada 
conclusivamente pelas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição não recebeu emendas, e foi 
distribuída para análise exclusiva e terminativa da CE. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre datas 
comemorativas, caso do projeto em análise. 

Ademais, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspectos, nada há que se opor ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 24, IX; 48 e 61 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, atendendo aos requisitos formais de 
constitucionalidade. 

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em consonância 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No que diz respeito às exigências previstas na Lei nº 12.345, de 9 
de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas, deve-se destacar que, no dia 13 de agosto de 2012, foi realizada 
a Audiência Pública 1229/12, que contou com a presença do Presidente do 
Colégio Episcopal da Igreja Metodista Wesleyana e de membros e líderes da 
Igreja e resultou em decisão unânime favorável à instituição do Dia Nacional 
do Metodismo Wesleyano. 

No mérito, da mesma forma, o parecer é favorável ao projeto.  

O Metodismo Wesleyano, originado pela experiência espiritual de 
John Wesley em 1738, não só moldou a vida religiosa de milhões de pessoas 
ao redor do mundo, mas também impactou profundamente a sociedade. John 
Wesley viveu em um período de grande instabilidade na Inglaterra, marcada 
pela Revolução Industrial e por suas consequências sociais, e conseguiu 
revitalizar o cristianismo por meio de sua pregação e ações sociais. No Brasil, 
a influência do Metodismo Wesleyano é igualmente notável, com a Igreja 
Metodista Wesleyana e outras igrejas de matriz metodista desempenhando um 
papel vital em várias comunidades. 
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A instituição do Dia Nacional do Metodismo Wesleyano 
simboliza a rica herança de valores e práticas que o movimento trouxe para o 
Brasil. As igrejas metodistas wesleyanas são conhecidas por sua forte ênfase 
na educação, no serviço social e na propagação de uma fé ativa e 
transformadora. Programas sociais que atendem crianças e adultos carentes, 
iniciativas educacionais de excelência e projetos voltados para a saúde são 
apenas algumas das formas pelas quais essas igrejas têm contribuído para o 
bem-estar das comunidades onde estão inseridas. A celebração deste dia não 
apenas reforça a identidade metodista, mas também promove a continuidade 
desses esforços beneficentes, incentivando uma maior participação da 
comunidade e uma conscientização mais ampla sobre os valores de 
solidariedade e justiça social que são centrais ao Metodismo Wesleyano. 

A instituição da presente efeméride proporcionará uma 
oportunidade anual para refletir sobre o legado de John Wesley e a importância 
do metodismo na promoção de valores cristãos e sociais. Tal reconhecimento 
poderá incentivar ainda mais o trabalho social realizado pelas igrejas 
metodistas, promovendo ações que beneficiam diretamente milhares de pessoas 
em todo o País. Ademais, a inserção desta data no calendário nacional 
fortalecerá os laços comunitários, inspirando ações coletivas de apoio aos mais 
necessitados e promovendo um ambiente de maior compreensão e cooperação 
entre diferentes segmentos da sociedade.  

Portanto, a aprovação do projeto em análise alinha-se 
perfeitamente com as necessidades e interesses da sociedade brasileira, 
celebrando uma herança religiosa que tem contribuído significativamente para 
o desenvolvimento social e cultural do nosso país. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.627, de 2019. 

 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

66ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
CID GOMES 9. VAGO

IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGO

VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃO

AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNER

TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINS

EDUARDO GIRÃO 3. ROGERIO MARINHOPRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS PRESENTE
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRANPRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL

OTTO ALENCAR

BETO FARO

12/11/2024 11:45:47
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Não Membros Presentes
WEVERTON

12/11/2024 11:45:47
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal - PL 2627/2019 nos termos do relatório apresentado.
Comissão de Educação e Cultura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRA X
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX X
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK X
STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHOX
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETO
NELSINHO TRAD 3. VAGO
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO
RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOX
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNER
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTA
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESX
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINS
EDUARDO GIRÃO 3. ROGERIO MARINHOX
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAIS X
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOX

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 12/11/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 14

SVE das Comissões - 12/11/2024 11:46:07
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 12/11/2024, FOI APROVADO EM
DECISÃO TERMINATIVA O PROJETO. (QUÓRUM: 14; SIM: 13; NÃO:
0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 2627/2019)

Senador Flávio Arns

12 de novembro de 2024

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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